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KJfg:.:-./v ;,;...;,AO PROJETO DE LEI N» 125, DE 2013.

Emenda aditiva e modificativa.

Altera a Lei Municipal n° 2.582, de 1996,
que Dispõe sobre o Código de Obras do
Município de Cascavel e dá outras
providências.

Modifica o Parágrafo único do art. 101-A, constante no art. Io do Projeto de Lei nc
125, de 2013, que passa a ser o § Io com a seguinte redação:

"Art. Io n

"Art. 101-A "

"§ Io Para fins de atendimento aos preceitos impostos por esta Lei,
fica definido a metragem de 100 metros, para os próprios públicos previstos
no Inciso III deste artigo".

O Parágrafo único do art. 101-A constante no art. Io do Projeto de Lei n° 125, de
2013, passa a ser o § 2o com a mesma redação.

Ê a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 16 de setembro d e 2013.

Nei Harniltom Haveroth
Vereador/PSL
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